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	UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DIVISÃO DE ATENÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR
SETOR DE SEGURANÇA DO TRABALHO


TERMO DE AFASTAMENTO DE LOCAL E ATIVIDADE INSALUBRES, PERIGOSAS OU PENOSAS (GESTAÇÃO E LACTAÇÃO)
Eu, _______________________________________, matrícula SIAPE nº __________, ocupante do cargo de ________________________________, lotada no(a) ____________________________________________, Campus _______________________, declaro, para os devidos fins, meu afastamento de ambientes e atividades classificados como insalubres, perigosos ou penosos, com realocação para outro ambiente de trabalho e execução de atividades consideradas salubres, não perigosas e não penosas, a partir de //.
Declaro estar ciente de que o novo ambiente laboral e as atividades a serem desempenhadas não acarretam riscos à minha saúde e segurança, conforme o parágrafo único do art. 69 da Lei nº 8.112/1990.
O presente afastamento ocorre em razão da seguinte condição:
(   ) Gestação – a partir da data de ciência da condição gestacional pela Administração.
(  ) Lactação – mediante comunicação formal da servidora, podendo a Administração solicitar comprovação por profissional de saúde a qualquer tempo.
Observações:
1. Nos casos de afastamento iniciado por motivo de gestação, após o término da licença à gestante, a servidora que permanecer em período de lactação deverá comunicar formalmente à Gestão de Pessoas para manutenção do afastamento das atividades e ambientes insalubres, perigosos ou penosos.
2. O afastamento permanecerá vigente enquanto perdurar a condição que o motivou, devendo a servidora comunicar formalmente à Administração o seu encerramento ou qualquer alteração que justifique o retorno às atividades anteriormente exercidas.
Local e data
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